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POLÍTICA DA REDE APAE PARA ATENÇÃO INTEGRAL ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

INTELECTUAL E MÚLTIPLA
(VERSÃO PRELIMINAR PARA CONSULTA PÚBLICA)

BRASÍLIA, 2009

APRESENTAÇÃO

A Rede Apae vem realizando ações e construindo conhecimentos ao longo de cinco décadas sobre a pessoa com deficiência intelectual e múltipla, atuando na defesa e garantia de seus direitos e prestando atendimento nas áreas educacional, de assistência social e de saúde. Tem compartilhado experiências significativas nos campos de sua atuação de modo inovador e em consonância com seu tempo. A expansão da Rede Apae e as demandas impostas para o avanço da inclusão social e societal de seu público alvo - a pessoa com deficiência e sua família – vinha exigindo da Federação Nacional das Apaes a construção compartilhada de uma política direcionada às ações Movimento,  contribuindo para os avanços necessários e emergentes ao desempenho dos papéis e da posição social que ocupa no efetivo cumprimento de sua missão. 

Este texto preliminar de políticas consiste na resposta à emergência dessas definições e orientações, contendo fundamentos e diretrizes para atuação da Rede. Trata-se de um documento indutor, concebido para despertar e alimentar reflexões e discussões, cujos resultados contribuirão para o seu texto final. Representa um compromisso para os que integram a Rede Apae: colaboradores, parceiros e todos quantos valorizam a contribuição dos movimentos sociais na construção de uma sociedade com participação efetiva da pessoa com deficiência, mediante o enfrentamento de suas desvantagens sociais e a equiparação de oportunidade para todos. 

Com a finalidade de desenhar e elaborar a política de atenção integral pautada nesses pressupostos, a Fenapaes mobilizou suas quatro Câmaras Técnicas: Saúde; Educação; Assistência Social; Trabalho, Emprego e Renda, de modo a trazer as contribuições das diferentes áreas na perspectiva interdisciplinar, intersetorial e transversal. Para democratizar o processo e aperfeiçoar a proposta torna-se essencial a participação das filiadas da Rede Apae e o apoio da sociedade, mediante reflexões e contribuições teóricas e práticas, para o que se colocou a versão preliminar em consulta pública. 

Eduardo Barbosa

Presidente da Fenapaes
1. PÚBLICO PRIORITÁRIO

Estatutariamente, constitui público-alvo prioritário da Rede Apae a pessoa com deficiência intelectual durante seu ciclo de vida. Historicamente, entretanto, a demanda para atendimento na área da deficiência múltipla, levou a Rede a estender sua atuação a esse público.
2. OBJETIVOS

2.1. Geral

Definir diretrizes orientadoras para as ações de atenção integral às pessoas com deficiência intelectual e múltipla e de apoio às suas famílias, contribuindo para sua promoção humana, liberdades fundamentais, cidadania e inclusão social. 

2.2. Específicos 
· Orientar a oferta de escolarização, atendimento educacional, sócio-assistencial e de saúde às pessoas com deficiência intelectual e múltipla. 
· Apoiar e atender às famílias da Rede Apae.
· Promover oportunidades de qualificação e inserção profissional às pessoas com deficiência intelectual e múltipla na área do trabalho, emprego e renda.

· Produzir e divulgar conhecimentos na área de educação especial em parceria com instituições de formação.

· Promover ações de defesa e garantia de direitos da pessoa com deficiência e de conscientização de seus deveres de cidadania.
3. REDE APAE: PERCURSO HISTÓRICO E CENÁRIO ATUAL
A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais-Apae foi criada em 1954 no Rio de Janeiro por um grupo de pais, médicos, professores e amigos da pessoa com deficiência intelectual. Após uma década de existência foi fundada a Federação Nacional das Apaes – Fenapaes, em 1962, cuja missão atual consiste em promover e articular ações de defesa dos direitos das pessoas com deficiência, representando a Rede perante os organismos nacionais e internacionais, buscando a melhoria da qualidade dos serviços prestados pelas Apaes, na perspectiva da inclusão social de seus usuários.

A Fenapaes caracteriza-se como entidade civil, filantrópica, de caráter cultural, assistencial e educacional com duração indeterminada, congregando como filiadas as unidades apaeanas e entidades congêneres, tendo sede e foro em Brasília - DF. Atualmente, a Rede Apae congrega a Federação Nacional das Apaes; as Federações Estaduais e unidades apaeanas distribuídas em todo o Brasil, propiciando atenção integral a milhares de pessoas com deficiência na sua área de atuação.
4. CONCEPÇÃO DE UMA POLÍTICA DE ATENÇÃO INTEGRAL À PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
Construir uma política de atenção integral desafia a Rede Apae desde 2008, implicando ações de organização, oferta e monitoramento contínuo de serviços de qualidade na áreas de saúde, educação e assistência social. A visão de uma política integrada reflete o compromisso social da Rede para com o seu público-alvo, agregando os serviços ofertados em suas unidades filiadas aos parceiros locais, de modo a otimizar os recursos da comunidade, na perspectiva da territorialidade. 
O objetivo principal da política é contribuir para o atendimento efetivo da pessoa com deficiência e sua família, incluindo o encaminhamento para serviços disponíveis externos à Apae, quando necessário, e o acompanhamento sistemático dos resultados obtidos, de modo a promover  a integralidade da assistência durante o ciclo de vida dos seus usuários.

5. CONSIDERAÇÕES SOBRE A FAMÍLIA APAEANA
A realidade vivida pelas famílias usuárias dos serviços da Rede Apae é histórica e complexa. É histórica, pela transgeracionalidade  de fatores e condição de vulnerabilidade social que dificultam a estrutura e a dinâmica familiar. É complexa, devido aos efeito dos multifatores sociais e estruturais da sociedade que se agravam ao longo dos tempos, dificultando o desenvolvimento da autonomia e da cidadania da pessoa com deficiência e de sua família.
Em resposta a essa realidade é necessário (re)conhecer as relações sociais e interpessoais das famílias, promovendo uma rede de apoio para alcançar o seu desenvolvimento humano e institucional. Promover a sua qualidade de vida mediante habilidade, sensibilidade e informação sobre os aspectos sociais, econômicos, ambientais e culturais que as afetam, interferindo sobre eles. 
O protagonismo social é defendido como forma de incentivar os aspectos promissores das famílias, potencializando sua liderança e energia, ampliando conhecimentos e habilidades para a concretização dos sonhos e  expectativas em relação ao êxito dos filhos. O empoderamento da família cria oportunidade  para o seu fortalecimento como agente da própria transformação, rumo ao seu desenvolvimento humano, social e econômico.

6. PRINCÍPIOS GERAIS 
A Política tem ênfase na dignidade, autonomia, independência e interdependência da pessoa com deficiência e o apoio à sua família. Compromete-se com os seguintes aspectos que caracterizam os direitos humanos e as liberdades fundamentais preconizados na Convenção para os Direitos das Pessoas com Deficiência:
· A equidade e a igualdade de direitos, pressupondo o tratamento diferente como garantia de igualdade de oportunidade, de afirmação e inclusão social.
· O respeito pela dignidade inerente, independência da pessoa, inclusive a liberdade de fazer as próprias escolhas e autonomia individual.

· A plena e efetiva participação e inclusão na sociedade. 

· O respeito pela diferença e pela aceitação das pessoas com deficiência como parte da diversidade humana e da humanidade. 

· A acessibilidade plena. 

· O respeito pelas capacidades em desenvolvimento de crianças com deficiência e respeito pelo direito de preservar sua identidade. 

7. PRESSUPOSTOS NORTEADORES 
7.1. O ser humano é preexistente à deficiência. Defendemos que as necessidades humanas das pessoas em situação de deficiência antecedem suas necessidades, devendo ser identificadas, compreendidas e atendidas.

7.2. O desenvolvimento humano é um processo que acontece por todo o ciclo da vida. Pressupomos que as ações prioritárias da Rede Apae estão voltadas para o desenvolvimento, a promoção humana e a qualidade de vida de seu público alvo durante o ciclo da vida, com igual importância e emergência.

7.3. Eixo de atenção integral e integrada pautado nos direitos de cidadania. Defendemos uma visão de participação plena, com direitos e responsabilidades e por um modelo de atenção e cuidado fundamentados na ideologia da promoção humana que enfatiza: a capacidade, ao invés da falta; o avanço, ao invés do reparo; a colaboração, ao invés da competição; a inclusão, ao invés da exclusão; o compartilhamento, ao invés do isolamento. 

7.4. Acolhimento amplo, dentro da capacidade local. Definimos este pressuposto como a disponibilidade da Rede Apaeana ao seu público alvo aonde ocorra a demanda, reconhecendo a legitimidade da procura, qualificando a escuta e disponibilizando o acesso ao atendimento ou promovendo/orientando/apoiando o encaminhamento, a partir das necessidades da família.  

7.5. Promoção do cuidado mediante a intersetorialidade, transversalidade e a interdisciplinaridade. Compreendemos como o modo de oferecer os serviços e promover o cuidado, de maneira articulada, interna e externamente tendo em vista o atendimento ao público alvo.   

7.6. Fortalecimento da Rede Apae. Consideramos que uma rede social se dinamiza mediante suas articulações, enfatizando a confluência de saberes, recursos, programas, serviços, ações e esforços. Implica o ordenamento das filiadas e de seus serviços em parcerias locais com a comunidade e em estreita articulação com a Federação dos Estados e a Fenapaes, de modo a potencializar as ações e seus resultados.

 8. FUNDAMENTOS LEGAIS E DOCUMENTOS INTERNACIONAIS
8.1. Assistência Social
· Constituição Federal de 1988 – artigos 194, 203 e  204.
· Lei n° 8.742, de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social – artigos 1º, 7º e 20.
· Decreto n° 6.308, de 2007. 
· Decreto n° 6.214, de 2007.
· Resolução do CNAS n° 145, de 2004.
· Resolução do CNAS n° 130, de 2005 – aprova a NOB/SUAS.
· Decreto nº  6.170, de 2007.
· DECRETO Nº 6.949, DE 25 DE AGOSTO DE 2009 - Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e Protocolo Facultativo.
8.2. Educação  
· Declaração de Salamanca e Linha de Ação sobre Necessidades Educativas Especiais (Espanha,1994). 

· Constituição Federal de 1988.

· Plano Nacional de Educação (2001-2011).

· Estatuto da Criança e do Adolescente (1990).

· Lei nº 9.394/96-LDBEN.

· Parecer CNE/CEB n° 17/2001.

· Resolução CNE/CEB n° 02 /2001.

· Lei nº 7853 de 1989, incorporada pelo Decreto 3298/99.

· Decreto nº 5296/2004 (Lei nº 10.048 e nº 10.098- Acessibilidade e Prioridade).
· Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência.
· Decreto nº 6571 de 17/09/2008.
· Decreto 6.278 de 29/11/2007 (FUNDEB).
· Resolução CNE/CEB nº 4/2009 (Atendimento educacional especializado).
· Melhor Educação para Todos: um Informe Mundial. Salamanca, 2009.
8.3. Saúde

· Constituição Federal – Artigos 196 a 200.
· Emenda Constitucional n. 29, de 13/9/2000.
· Lei nº 8.080, de 19/9/91990.
·  Lei nº 9.836, de 23/9/1999 (Acrescenta dispositivos à Lei no 8.080).

·  Lei nº 11.108, de 07/4/2005 (Altera a Lei no 8.080)

·  Lei nº 10. 424, de 15/4/2002 (Acrescenta capítulo e artigo à Lei no 8.080).
· Lei nº 8.142, de 28/12/1990 
· Portaria nº 2.203, de 05/11/1996
· Portaria nº 373, de 27/2/2002 
· Resolução nº 399, de 22/2/2006
· Decreto nº 7.853, de 24/10/1989.

8.4. Trabalho, Emprego e Renda

· Constituição Federal de 1988 - Artigos 3°, 5°, 6° e 7°.

· Lei  nº. 7.853, de 24 de outubro de 1989.
· Decreto n° 129, de 22 de maio de 1991.

· Decreto 3.298, de 20 de dezembro de 1999.

· Lei n° 8.859, de 23 de março de 1994.
· Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996.
· Resolução CNE n° 02, de 26 de junho de 1997.
· Instrução Normativas MTE/SIT n° 20, de 19 de janeiro de 2001. 

· Lei n° 10.172, de 09 de janeiro de 2001.
· Parecer CNE n°17, de 15 de agosto de 2001.
· Resolução CNE/CEB n° 02, de 11 de setembro de 2001.
· Decreto 3.956, de 08 de outubro de 2001.
· Decreto 5.154, de 23 de julho de 2004.
· Lei n° 11.180, de 23 de setembro de 2005.
· Lei de cotas para Pessoas com Deficiência.

· Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991.

9. EIXOS CONCEITUAIS DA POLÍTICA 
Os eixos da Política se articulam de maneira interdependente, conforme a visão sistêmica e contextual que caracteriza seu modelo teórico e funcional, como expresso na Figura 1.

[image: image2.jpg]



         Fig. 1. Modelo de atenção integral à pessoa com deficiência.

Os seguintes eixos orientam as diretrizes operacionais da Política, tendo em vista os pressupostos da autonomia, troca, proteção e cidadania:

9.1. Centralidade do atendimento na pessoa com deficiência e sua família, visando à sua autonomia, independência e interdependência.

9.2. Intercâmbio entre parceiros, na perspectiva da interdisciplinaridade e intersetorialidade, mediante a integração das políticas e ações de assistência social, saúde e educação.
9.3. Proteção e cuidado voltados para a pessoa com deficiência e apoio à família, tendo em vista as situações de vulnerabilidade e risco social.

9.4. Conquista e exercício dos direitos e deveres de cidadania.

10. ESCOLA ESPECIAL DA APAE
Reconhecemos a necessidade de permanência da escola especial como parte legítima do sistema regular de ensino, com dupla função: 

(a) como alternativa à escola comum, visando à escolarização, atendimento acadêmico, interdisciplinar e integral ao aluno com deficiência intelectual e múltipla com identificadas necessidade de apoios intensos e contínuos, mediante atendimento integrado nas áreas de educação, saúde e assistência social. 

(b) como espaço para atendimento educacional especializado - AEE, como forma complementar de garantir o direito à educação de qualidade, em parceria com o Poder Público. 
10.1. Público alvo

A escola da Rede Apae tem como público-alvo crianças, jovens, adultos e idosos em situação de deficiência intelectual e múltipla.  
10.2. Níveis e modalidades de ensino

Cada unidade apaeana, de acordo com a demanda local e suas condições de funcionamento pode oferecer, comprometida com a qualidade de ensino, escolarização em nível de:

· Educação infantil, destinada às crianças menores de 06 (seis) anos.
· Ensino fundamental para alunos a partir de 06 (seis) anos até 14 (quatorze) anos de idade, com oferta de um único ciclo, referente aos anos iniciais de escolarização, tendo como foco a perspectiva do letramento, numeramento e do funcionamento do aluno, mediante o paradigma de apoio às suas necessidades especiais identificadas.
· Educação de Jovens e Adultos - EJA, ofertada na unidade apaeana ou em parceria com escolas da comunidade. A primeira etapa desta modalidade de ensino (correspondente aos anos iniciais de escolarização) pode ser ofertada na escola da Apae para atender aos alunos que chegam a essa faixa etária, sem que tenham cumprido os objetivos do Ensino Fundamental e alcançado os resultados esperados no ciclo de alfabetização/letramento e numeramento. Neste caso, deve ser aplicada a terminalidade específica de Ensino Fundamental - nos termos da LDBEN e da Resolução CNE nº 2/2001- sendo redirecionado o itinerário acadêmico do aluno para a EJA e a Educação Profissional. Nesse sentido, a escola da Apae pode ofertar este serviço ou articular-se com escolas comuns que oferecem EJA na comunidade, visando ao encaminhamento desses alunos e incentivar a criação de EJA no turno diurno, uma demanda das famílias apaeanas. 

· Educação profissional, ofertada concomitantemente com a EJA, seja na unidade apaeana ou em parceria com escolas da comunidade.
A educação infantil pode realizar-se na escola especial da Apae ou na escola comum, mediante encaminhamento. O compromisso com a oferta da educação infantil, como primeira etapa da educação básica, enfatiza o reconhecimento da escola na formação da personalidade e no desenvolvimento integral da criança, contando com a atuação de professor especializado e atenção fundamental ao cuidado e à educação. Nesse sentido, observa-se a necessidade de buscar parceria entre políticas públicas da saúde, educação e assistência social, a fim de garantir o seu atendimento integrado e integral.

Quanto ao ensino fundamental, visa  à formação cidadã do(a) aluno(a) e ao seu relacionamento social e político. 
Para o cumprimento de suas funções é preconizada uma escola especial que tenha como base a adoção de proposta pedagógica compatível com a Lei nº 9.394/96-LDBEN.  Que considere o currículo convencional, considerada sua funcionalidade e o desenvolvimento mediante uma proposta pedagógica flexível e adaptada às necessidades do aluno. Diferentemente da escola comum, a escola especial apaeana tem centralidade no aluno e na atenção à sua individualidade, sendo este considerado nas decisões curriculares e pedagógicas. Distingue-se pela atenção extensa e o compromisso com respostas efetivas às necessidades do aluno com deficiência, sendo considerados os seguintes aspectos em sua atuação:
· Projeto pedagógico comprometido com os processos de desenvolvimento, de ensino, aprendizagem e inclusão social de seu público alvo.
· Estrutura formal da escola organizada de modo a atender às necessidades educacionais dos alunos:

· Pluritemporalidade: calendário escolar ampliado; tempo diferenciado de permanência em sala de aula; tempo adequado ao aluno para o processo de aprendizagem dos conteúdos curriculares e para a realização das atividades; tempo diferenciado para a conclusão do ciclo escolar, etc.

· Espaço físico e equipamentos favoráveis ao ensino e à aprendizagem do aluno.

· Distribuição das turmas, dos turnos e número de alunos por professor levando em conta as necessidades educacionais especiais do aluno e as condições adequadas de ensino para o professor. 

· Sistemas de apoio de tipo, intensidade e duração adequados às necessidades dos alunos.

· Funcionalidade diagnóstica, avaliativa e curricular. 

· Atendimento interdisciplinar. A equipe interdisciplinar, a depender dos recursos locais e das condições da unidade apaeana, é constituída por profissionais de educação, saúde e serviço social, dentre outros. Na impossibilidade da constituição desta equipe, devem ser promovidos os recursos da comunidade para o atendimento e acompanhamento nas áreas não ofertadas, com o apoio e a orientação da família. 
· Diferenciação do ensino realizada mediante flexibilização e adaptações curriculares, conforme as necessidades educacionais comuns e especiais do aluno, considerado em sua individualidade.

· Apoio e orientação à família, considerando-a como parceira no atendimento do(a) aluno(a) e como alvo do atendimento e da assistência, quando necessário. 

Deve-se considerar na escola especial: 

· Regulamentação junto aos órgãos normativos dos respectivos sistemas de ensino.

· Funcionamento mediante as ações indispensáveis e indissociáveis do cuidar e educar.
· Financiamento adequado à educação, com recursos próprios, públicos e da comunidade.

· Política de formação permanente dos profissionais.

· Atendimento em tempo integral na unidade apaeana ou mediante parcerias.

· Apoio à inclusão escolar sustentável. 

10.3. Ações complementares

A escola especial pode, de acordo com o seu interesse, demandas e condições locais, estruturar-se para promover o atendimento educacional especializado aos alunos matriculados em escolas comuns, seguindo a orientação da legislação em vigor e os documentos normativos. 
O atendimento educacional especializado pode ser realizado, de acordo com as demandas locais, nas instalações da Escola Especial da Apae, no contraturno, ou no espaço da escola comum, mediante parceria prevista nos projetos pedagógicos das duas organizações. Essa oferta de atendimento deve ser computada no censo escolar e financiada, como previsto na legislação em vigor, podendo incluir, dentre outros:

· Atividades de vida autônoma.

· Desenvolvimento de processos mentais.

· Comunicação alternativa e aumentativa.

· Informática acessível.
Para promoção de qualidade nesse serviço, faz-se necessário que:

·  As APAEs criarem planos de capacitação das equipes que atendem aos alunos para desenvolverem ações no atendimento educacional especializado em todos os níveis e modalidades.
· As APAEs criarem planos de capacitação para os gestores das unidades apaeanas na área de educação para estruturar e viabilizar o atendimento educacional especializado e assessorias às redes e sistemas de ensino em todos os níveis e modalidades,  por meio de convênios, assessorias, parcerias, etc.

A escola especial da Apae, de acordo com as necessidades locais e os recursos disponíveis, pode ainda oferecer:

· Serviço educacional itinerante domiciliar e hospitalar.

· Atendimento interdisciplinar em uma ou mais das seguintes áreas: psicologia, fonoaudiologia, fisioterapia, terapia ocupacional, musicoterapia, psicomotricidade, equoterapia, dentre outras, com ou sem parcerias.
· Atendimento complementar, conforme o interesse e as condições locais, podendo incluir as seguintes áreas: Artes e cultura; Esporte e lazer; Acompanhamento pedagógico; Direitos humanos e cidadania; Meio ambiente e desenvolvimento sustentável; Saúde, alimentação e prevenção; Inclusão digital e comunicação e Educação científica.
11. DIRETRIZES OPERACIONAIS DA POLÍTICA 
Faz-se necessário que as filiadas da Rede Apae conheçam suas diretrizes nacionais para as áreas de atendimento, uma vez que os serviços educacionais, de saúde e sócio-assistenciais prestados são considerados integrantes de políticas mais abrangentes. A entidade deve obedecer a determinadas regras comuns que levam ao reconhecimento das ações como sendo das políticas públicas nacionais. Isso significa que, para além de ações assistenciais isoladas ou pontuais, a Apae deve oferecer serviços que se identifiquem com as normas governamentais para garantia dos direitos e, por pressuposto do direito, está assegurada em lei.

As ações de saúde, educação e trabalho encontram apoio na legislação da assistência social, como base para apoio e o cuidado em relação às pessoas em situação de risco e vulnerabilidade social, como ocorre com a pessoa com deficiência e sua família. A política que propomos está calcada no provimento dos mínimos sociais às necessidades básicas do cidadão.
Nessa perspectiva, as diretrizes que orientam esta política organizam-se por momentos do ciclo vital da pessoa com deficiência e de sua família e buscam facilitar a integralidade das ações a serem desenvolvidas. Consideram os seguintes marcos: infância, adolescência, juventude, vida adulta e velhice. Em cada um desses momentos as ações de educação, saúde, assistência social e trabalho assumem maior ou menor ênfase, devendo, entretanto, ser efetivamente garantidas, na perspectiva da atenção integral que se deseja para a Rede Apae. 
Alguns princípios são considerados no conjunto de ações realizadas:matricialidade familiar; territorialidade; proteção proativa; integração à seguridade social e integração às políticas sociais e econômicas, visando à segurança de acolhida, social e de renda, de convívio ou vivência familiar, comunitária e social, do desenvolvimento da autonomia e de sobrevivência. Nas sessões seguintes passamos a focalizar cada fase. 
11.1. Infância

A infância tem sido definida como um período que compreende a faixa etária de zero a 11 anos e 11 meses. É importante considerar a prevenção como uma ação de proteção e cuidado em relação à infância, particularmente pensando na prevenção de deficiência. Neste sentido, cabe ao governo e à sociedade organizada estender todas as formas de prevenção, tanto no sentido de evitar as doenças, como melhorando a eficácia dos tratamentos relacionados à deficiência. As ações de prevenção requerem informações; técnicas apropriadas; formação de atitude social proativa e apoio contínuo à família. As ações de prevenção consideram o exercício da vigilância e do controle social e acompanhamento de políticas sociais em prevenção. 

Em relação à Rede Apae, as seguintes ações podem ser desenvolvidas escolas ou  unidades filiadas segundo os interesses, as demandas e as condições locais, podendo associar-se ou não a outras entidades - governamentais e não-governamentais:

(a) Campanhas de prevenção de deficiência em diferentes mídias no contexto da comunidade, mediante a conscientização e a vigilância na construção de políticas públicas, considerando ações de prevenção primária (antes da gravidez) nas áreas de educação, saúde e assistência social.

(b) Planejamento familiar, envolvendo avaliação extensa dos pais em todas as áreas de vida da pessoa, além de exames para detectar doenças infectocontagiosas e/ou riscos genéticos. 

(c) Ações de prevenção secundária (antes do nascimento), mediante avaliação/diagnóstico, apontando a necessidade do pré-natal e  assistência no parto e pós-parto. Acompanhamento pré-natal, dando atenção à positividade dos exames realizados, requerendo que a gestante seja orientada por equipe que irá encaminhar às condutas e atitudes pertinentes, bem como ao tratamento específico.

(d) Medidas perinatais adequadas visando à realização do parto das gestantes de alto risco ou portadoras de alguma patologia. A participação de equipe multidisciplinar na área da saúde (ginecologista obstetra, pediatra e psicólogo, assistente social, etc.) deve ser oportunizada. Atenção deve ser dada às doenças não detectadas no planejamento familiar no momento do parto. 

(e) Ações pós-natais podem ser realizadas mediante a identificação de possíveis deficiências ou a análise dos riscos à criança, de modo a encaminhar o bebê para estimulação precoce e promover orientações necessárias à família.

(f) Levantamento de banco de dados de casos de bebês nascidos em situação de risco para acompanhamento e identificação precoce de seqüelas;

(g) Descentralização dos serviços de atendimento, através de parceria com secretarias municipais visando a garantir acesso das famílias a esse recurso.

Os serviços de proteção social básica, cujo objetivo é prevenir situações de risco e incluir a pessoa com deficiência, devem ser observados na infância, sendo essenciais nesta fase do ciclo de vida. Os seguintes programas e serviços podem ser ofertados pelas unidades apaeanas:
Estimulação precoce (faixa etária de zero a três anos e onze meses)

O programa envolve todas as áreas para o atendimento de bebês de risco com intervenção prevista dentro e fora da APAE, realizando:

· Garantia da escolarização em educação infantil com apoio interdisciplinar ao desenvolvimento e à aprendizagem da criança.

· Apoio e orientação à família de modo a facilitar o acesso as políticas publicas, aos serviços socioassistenciais, identificando o território e o sistema de garantia de direitos e demais serviços da comunidade, para que a família se torne o agente efetivo na emancipação e inclusão social da criança.
· Avaliação e diagnóstico da criança, com ou sem parcerias.
Cabe à unidade apaeana promover os Serviços de Proteção Básica de assistência social visando ao fortalecimento do vínculo familiar. A Proteção Social Especial também pode ser mobilizada, mediante a oferta de serviços direcionados às famílias e aos indivíduos em processos de exclusão social e deve promover atenção especializada, individualizada e com maior flexibilidade na execução, em parceria com os Centros de Referência Especializados de Assistência Social – CREAS e pelas entidades e organizações de assistência social, sem fins lucrativos, quando forem necessários serviços de proteção social especial de Média Complexidade. Em caso de criança com deficiência em situação de abandono, a Apae pode articular as possibilidades de ações de alta complexidade para atenção à criança, como Casa Lar; Atendimento Integral Institucional e Família Acolhedora. 
11.2. Adolescência 

A adolescência é a fase compreendida na faixa etária de doze a dezoito anos, de acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente.

Os seguintes serviços podem ser oferecidos pela Rede Apae nessa fase:
· Educação de Jovens e Adultos 
 Segundo a legislação educacional vigente, o adolescente a partir dos quinze anos pode beneficiar-se da modalidade de Educação de Jovens e Adultos – EJA, como já detalhado no item referente à escola especial da Rede Apae.
· Assistência social e Saúde

Na fase da adolescência as questões ligadas à sexualidade; saúde sexual e reprodutiva; drogas; identidade; vulnerabilidade; conflito com a lei e prevenção assumem uma ênfase especial, devendo ser privilegiadas pela unidade apaeana em parceria com a comunidade. 

Atenção especifica, quando necessária, pode ser promovida mediante trabalho mais próximo ao conselho tutelar, sistema de garantias e direitos, ligação com os CREAS, curatela, tutela, interdição, acompanhamento de aplicação de medidas sócio-educativas, rede sócio-assistencial.
Quanto à saúde, na fase de adolescência da pessoa com deficiência, a Apae pode realizar, de acordo com a demanda da comunidade e as parcerias possíveis:
· Reabilitação que promova independência para a pessoa com deficiência intelectual e sua acessibilidade. 

Outras áreas demandam atenção:

· Produção de conhecimentos e sua divulgação.
· Articulação com a comunidade para promover a inclusão social, criando uma rede de atenção com órgãos e serviços públicos, associações comunitárias, escolas, empresas, conselhos de direitos, clubes esportivos, etc. 
· Parceria com instituições de Ensino Superior, a fim de desenvolver pesquisas, estudos e formação continuada do quadro de profissionais das escolas especiais.

· Educação Profissional

A educação profissional para pessoas com deficiência intelectual e múltipla deve estar em consonância com os princípios da educação inclusiva. É um serviço que envolve diversos atores e parceiros. Cabe à instituição especializada decidir sobre a implantação dos serviços e identificar os alunos em condições de utilizá-los. Avaliar sua estrutura para absorver os serviços demandados e/ou quais os que podem ser realizados junto às agências formadoras de educação profissional e os sistemas de ensino público e privado. É preciso assegurar que o processo avaliativo dos educandos seja realizado por equipe multidisciplinar, de modo a identificar as potencialidades, interesses, dificuldades, condições de saúde, de escolaridade, bem como os apoios que os educandos irão necessitar no seu processo de formação e inserção profissional. A Educação Profissional deve efetivar-se por meio dos seguintes serviços: 
· Iniciação para o trabalho: deve envolver avaliação inicial e ações de pré-profissionalização. A avaliação inicial deve voltar-se ao mapeamento do perfil profissional e acadêmico, os aspectos sociais, de saúde e as perspectivas de cada educando.  
· Pré-profissionalização: deve voltar-se ao desenvolvimento de habilidades e competências necessárias à inserção profissional. Envolve atividades em oficinas de trabalho, conteúdos acadêmicos e atividades complementares e suplementares. Deve propiciar conhecimentos que contribuam para a compreensão do trabalho, associa conhecimentos filosóficos, éticos e estéticos, visando à cultura pessoal do educando e à favorecer sua inserção no mundo do trabalho. 
11.3. Jovem e Adulto
Segundo o proposto Plano Nacional da Juventude a faixa etária entre 14 e 29 anos e 11 meses é o período correspondente à juventude. Desse modo, podemos situar a fase adulta como o período referente à faixa de 30 a 59 anos e 11 meses. É uma fase extensa que implica necessidades e expectativas voltadas para a educação, saúde, profissionalização e a constituição de família. Aspectos como namoro, casamento e sexualidade requerem atenção, orientação e acompanhamento. O apoio das áreas integradas deve voltar-se para a conquista da autonomia e da independência da pessoa com deficiência, ofertando sistemas de apoio e atendimentos conforme as necessidades especiais de cada um e de cada contexto. 
Programas como PROJOVEM, PROEJA e JOVEM APRENDIZ, dentre outros, podem ser articulados com essa finalidade. Do mesmo modo, ações de saúde voltadas para a prevenção, saúde reprodutiva, saúde no trabalho/ocupacional, drogas, paternidade responsável, gravidez indesejada, exploração, violência, reabilitação baseada na comunidade e outros são pertinentes e devem fazer parte da rede de atenção integrada. 
Cultura, artes, educação física, desporto e lazer, educação ambiental, dentre outros, fazem parte das demandas essenciais dessa fase, podendo ser promovidas em articulação com programas e serviços existentes na comunidade. 
Em termos de assistência social, iniciativas podem ser desenvolvidas tendo como foco o atendimento sócio-educativo, a prevenção de endividamento humano, programas de convivência familiar e comunitária, encaminhamento para Casa Lar e abrigos, Centro Dia, residência dentro e fora da família, para os que necessitam, dentre outras ações.
A pessoa jovem e adulta com deficiência intelectual e múltipla atendida pela Apae deve ter espaço para prosseguimento de sua escolarização no programa de Jovens e Adultos integrado à educação profissional, que podem ser ofertados pela escola da Apae, seguindo os processos legais de funcionamento, como especificado a seguir.
· Qualificação Profissional

A unidade apaeana pode promover a qualificação profissional da pessoa com deficiência intelectual e múltipla, de acordo com as suas condições individuais, familiares e contextuais. Este serviço pode ser realizado, preferencialmente fora do ambiente institucional, por meio de treinamento nas empresas, contratos de aprendizagem e de cursos, com carga horária mínima de 200 horas. 
As instituições especializadas podem realizar parcerias com as agências formadoras de educação profissional e escolas técnicas da rede regular de ensino pública e/ou privada. Para os alunos cujo nível de escolaridade não corresponda às exigências desses parceiros, torna-se necessário que a qualificação seja realizada nas empresas, com acompanhamento das instituições ou na própria instituição. 

· Colocação no Trabalho

Esse serviço consiste na inserção da pessoa com deficiência no mundo do trabalho. As diferentes aptidões, capacidades e potencialidades são requisitos essenciais para sua participação em diferentes alternativas de inserção laboral. Alguns apresentam características para o mercado competitivo, outros têm melhor desempenho quando integram uma equipe móvel de emprego competitivo apoiado ou autônomo. Há, ainda, os que devido a um déficit intelectual mais importante não são indicados para ingressar no mundo do trabalho, tendo em vista a realidade atual do mercado, marcada pela ênfase produtiva e pelas dificuldades de acessibilidade e segurança para o trabalhador.
O serviço de colocação no trabalho busca a inserção profissional do educando em todas as alternativas de geração de trabalho, emprego e renda. A indicação, o encaminhamento e o acompanhamento da pessoa com deficiência intelectual e múltipla para o mundo do trabalho deve considerar os vários aspectos pessoais, como as condições físicas do trabalhador, sus aspirações sociais, nível de escolaridade, de qualificação e/ou de habilitação profissional.

Tanto o serviço de iniciação, qualificação profissional quanto o de colocação no trabalho prevêem a participação da família em todas as etapas do processo educacional profissionalizante.

11.4. Envelhecimento
De acordo com o Estatuto do Idoso, é considerada idosa a pessoa com idade igual ou superior aos 60 anos. O envelhecimento humano caracteriza-se por um processo biopsicossocial de transformações ocorridas ao longo da existência. Suscita diminuição progressiva na eficiência de funções orgânicas (biológica) e a criação de novo papel social, que poderá ser positivo ou negativo, de acordo com os valores sociais e culturais do grupo ao qual o idoso pertence. Importante, ainda, são os aspectos psíquicos vividos pelo idoso, influenciados pelo contexto familiar, social e societal.
O envelhecimento populacional concorre par o aumento de doenças e condições que podem levar a incapacidade funcional. A incapacidade funcional relaciona-se à dificuldade ou o impedimento para realizar atividades em qualquer domínio da vida devido a um problema físico ou de saúde. Essa incapacidade funcional, independentemente de sua origem, determina a necessidade de cuidador(a), sendo este membro ou não da famíia. 

A população idosa representa um desafio para a Rede Apae, devendo ter espaço privilegiado para a criação de serviços, uma vez que muitos usuários das Apaes encontram-se em processo de envelhecimento, observando-se, cada vez mais, pais idosos cuidando de filhos com deficiência idosos. 
As Apaes podem realizar programas de envelhecimento saudável, levando em conta o histórico de atividade produtiva de seus usuários e conforme a demanda de sua comunidade. Para isso pode valer-se de recursos locais e parcerias com clubes, centro de lazer e esporte; grupos de ginástica; centros de convivência; instituição de envelhecimento, hospital-dia; educação para jovens e adultos ou programas realizados em instituições de ensino superior para continuidade de escolarização e educação; colocação no trabalho; apoio em relação à diminuição funcional/produtiva; saúde no trabalho; atendimento domiciliar; apoio da Equipe Saúde Família (ESF); Unidade Básica de Saúde (UBS). 
Quando necessário, podem ser implantadas residências inclusivas, casa-lar, abrigos, colocação em família substituta. E ainda programas de caráter preventivo, oficinas terapêuticas, atendimento terapêutico; programas de apoio e enfrentamento da violência, exploração sexual. Programas específicos podem ser implantados nas unidades apaeanas para minimizar os efeitos do envelhecimento e favorecer seu adiamento.  
Considerações Finais


A Política da Rede Apae para Atenção Integral às Pessoas com Deficiência Intelectual e Múltipla tem como finalidade principal envolver as unidades da Rede no compromisso de uma ação diferenciada e integral, conforme as demandas diversificadas e atuais dos usuários dos seus serviços. 
Não se trata de um documento estático, mas resultante de esforços conjuntos de integrantes da Rede e seus parceiros, tendo a pessoa com deficiência e sua família como centros de nossa atuação. Do mesmo modo, sua reformulação constante é esperada, tendo em vista as transformações do seu tempo e as sucessivas inovações científicas e tecnológicas. Sua implementação exitosa, portanto, depende da contribuição de todos os interessados e envolvidos com a causa da pessoa em situação de deficiência, para uma construção coletiva.
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